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DECRETO N9 928, DE 14 DE SETEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a execução do DOcimo
Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance
Parcial de Renegociação n° 8, entre Brasil
e Bolivia, de 30/12/92.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que
criou a Associação Latino-Americana de Integração (ALAD/), firmado
pelo Brasil em 12 de agosto de 1980, e aprovado pelo Decreto
Legislativo n . 66, de 16 de novembro de 1981, prova a modalidade de
Acordo de Alcance Parcial;

•
Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da

Bolivia, com base no Tratado de Montevidéu de 1980, assinaram em 30
de dezembro de 1992, em Montevidéu, o Dácimo Protocolo Adicional ao
Acordo de Alcance Parcial de Renegociação o' O. entre Brasil e
Bolivia,

DECRET

Art. 1 . O Décimo Protocolo Adicional ao Acordo de Alcance
Parcial de Renegociação n° 8, entre Brasil e Bolivia, apenso por
cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contêm, inclusive quanto A sua vigência.

Art. 2'	 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 14 de setembro de 1993; 172 . da Independência
e 105 . da República.

ITAMAR FRANCO

	

,	 Celso Luiz Nunes Amorim

ANEXO AO DECRETO QUE DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO DO DECIMO
PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO DE ALCANCE PARCIAL DE RE
NEGOCIAÇÃO N9 8, ENTRE BRASIL E BOLIVIA, DE 30.12.1993
/MRE.

AcoRn0 DE ALCANCE PARCTAI, DE RFNEGOCIACAO N o R
DAS PREFERENCIAS OUTORGADAS NO PERTODO 1482/14190 

SUBSCRITO ENTRE A BOLIVIA E O BRASIL

Os Plenipotenciários da República da Bolívia e da República
Federativa do Brasil, acreditados por seus respectivos Governos
segundo poderes outorgados em boa e devida forma, depositados
oportunamente na Secretaria-Geral da Aseociacflo, convém em
prorrogar até 30 de junho de 1993 o Acordo de Alcance Parcial de
"Renegociação das preferências outorgadas no período 1962/1980"
(Acordo n2 8), subscrito entre ambos os pal pes em 30 de abri/ de
1983, modificada, pelos Protocolos de 12 de agosto de 1983, 13 de
dezembro de 1983»20 de maio de 1985, 12 de março de 1987, 16 de
.dezembro de 1988, 18 de abril de 1990, 3 de outubro de 1991 e 7
de abril de 1992.

A Secretaria-Geral da Associacao será depositária do presen-
te Protocolo, do qual enviará có pias devidamente autenticadas aos
Governos signatários.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Pleni potenciários subscrevem o
presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos trinta diae do
mês de dezembro de mi/ novecentos e noventa e dois, em um origi-
nal nos idiomas português e es panhol, sendo ambos os textos
Igualmente válidos.

Pelo Governo da República da Bolívia:

DECRETO 99 929, DE 14 DE SETENIBRO DE 1993

Dispõe sobre a execução do Décimo Sétimo
Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Económica n . 14, entre
Brasil e Argentina, de 04/05/93.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que
criou a Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado
pelo Brasil em -/ de agosto de 1980, e aprovado pelo Decreto
Legislativo n° E. de 16 de novembro de 1981, prevê a modalidade de
Acordo de Complem , :tação Económica;

Conriderando que os Plenipotenciários do Brasil e da
Argentina, com base no Tratado de Monteyideu de 1980, assinaram em 4
de maio de 1993, em Montevidéu, o Décimo Sétimo Protocolo Adicional
ao Acordo de Complementação Económica n° 14, entre Brasil e
Argentina,

DECRET A:

Art. 1° O Decimo Sétimo Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Económica n° 14, entre Brasil e Argentina, apenso por
cópia ao presente Decreto, sera executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contem, inclusive quanto à sua vigéncia.

Art. 2 .	 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

O 105° da CNitlf2 
14 de setembro
. 

ITAMAR FRANCO
Celso Luiz Nunes Amorim

ANEXO AO DECRETO QUE DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO DO DECIMO
SETIMO PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO
ECONOMICA N9 14, ENTRE BRASIL E ARGENTINA, DE 04.05.93
/MRE.

ACORDO DR COMPIRMENTAÇ00 RCONOMICA N o 14 CELEBRAR; ENTRR A 
REPUBLICA ARCENTINA R A REPUBLICA FEDERATIVA IX) BRASTI 

Décimo Sétimo Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Argentina e da República
Federativa do Brasil, acreditados por seus respectivos Governos
segundo poderes outorgados em boa e devida forma, depositados
oportunamente na Secretaria-Geral da Aseociacao,

CONVEM Ftl.

Artigo 10 - E.. tabelecer um regime harmonizado de procedimen-
tos e eanobes administrativae aplicáveis aos casos de falsidade
no0 certificadoo de ori gem emitidos no ambito do Acordo .de
Complementacão Económica n2 14, celebrado entre ambos os poises,
ao qual serão incorporadas as aeguintes'disposicõeo:

CAPITULO T

HARITIT A CAO DF ENTIDADES PARA EMITIR CERTIFICADOB

PRIMEIRO.- A certificação prevista no parágrafo primeiro do
Artigo onze do Anexo V do premente Acordo cotará a cargo da
repartição oficial designada para esses efeitos pelo Poder
Executivo de cada pais si gnatário, a qual poderá, por sua vez,
habilitar outros or ganiemoe públicos ou entidades representativas
privadaê com personalidade juridica.

SEGUNDO.- Em caso de entidades privadas vinculadas com a
producao ou o comércio, ac mesmas serão selecionados, Para fins
de sua habilitação, em funcão de sue capacidade técnica ou
idoneidade para a prestação desse serviço e levando em conta a
mais ampla cobertura de setores privados por ela. representadas.

TERCEIRO.- As entidades selecionados deverão ter priorita-
xiamente jurisdição nacional no que diz respeito s eus
tst191dade. NA° obstante. por razões de localização geográfica
outras de natureza tAcnica. 4 habilitação poderá recair sobre
entidades de caráter regional Ou outras.

QUARTO.- Os palcos signatários comuniceraO ao Comitê de
Representantes da Aosociocão Latino-Americana de Integração
(ALADI) a relação das reparticõee oficiais e entidades privadae
habilitadas para emitir certificados de origem no ambito do
presente Acordo, bem como o re g istro via fac-simile das aseinatu-
ras dos funcionários autorizados. Caso essa reboca. elo ,„ja
comunicado, serão considerados válidos os certificados de origem
emitidos pelas repartiçoes oficiais ou entidadee habilitadas no
ambito da ALADI até a data de subscrição do presente Re g ime. A
referida rebolo deverá eer comunicado o mais tardar até trinta
(30) dias de pois da subscrição do presente Protocolo.

GAPITOLO TI 

DAS SOLICTTACoES_DF CFRTI FT CADS1 50 .4=1
QUINTO.- As solicitacOes de certificacão de origem deverão

estar precedidas por uma declaração juramentada ou outro instru-
mento jurídico de efeito e quivalente na le g islação nacional
respectiva, subscrita pelo produtor final ou pelo exportador, de
acordo com as exigências que estabelecer o or ganiemo emissor
habilitado, que deverá indicar as características e componentes
do produto e os processos de sua elaboracao, contendo como mínimo
no se guintes re quisitos baeicoe:

a) Nome da °morems ou razão social.
b' Domicilio legal.
c) Denominacao do produto a ser exportado.
d) Valor FOR.
e) Elementos demonstrativos dos com ponentes do produto indicando:

1) Materiais, componentee e/ou partes e peças nacionais.
11)
	

Materiais, componentes e/ou partes e peças originários
de outroo poises si gnatários. indicando:

- Procedência
- Códigos NALADI/SH.

de 1993; 172° da Independéncia
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- Valor CIF em dólares dos Estados Unidos da América.
- Percentagem de participaçao no produto final.

ill)	 Materiais, componentes elou partes e pecas originários
de terceiros países, indicando:
- Códigos NALAD1/311.
- Valor CIF em dólares dos Estados Unidos da América.
- Percentagem de participacãe no produto final.

SEXTO.- As declaraceee mencionadas no artigo anterior
deveras ser apreeentadao com suficiente antecedência para cada
eolicitacno de certificação. No caso de produtos ou bens que
forem exportados re gularmente e desde que o proceseo e os mate-
riais componentes nao forem alterados, a declaração poderá ter
validez durante o ano-calendário em que tiver eido apresentada.

CAPITOU-) UI

DA FEISSen DF OFRTIPTCADOS DF OTUTEE

SITIEI.- Os certificados do origem emitidos pelas entidades
habilitadas dever5o apresentar um número de ordem correlativa epermanecer arquivados na entidade durante um período de dois anos
contados a partir da data de °misse°. Esse arquivo deverá incluir
também todos ou antecedentes relativos ao certificado emitido,
bem como aqueles relativos à declaração exigida.de conformidade
com o estabelecido no Capitulo anterior.

OITAVO.- As entidades habilitadas manterão um registropermanente de todos os certificados de ori gem emitidos, quedeverá conter como minimo o número do certificado, o solicitante
do mesmo e a data de emiseae.

NONO.- Noventa dias após a subscrição dente Protocolo
Adicional os certificados de origem devera° ser emitidos exclusi-
vamente no formulário cujo modelo consta em anexo, os quais
carecerão de validez caso não tenham eido preenchidos todos seuscampo..

DEZ.- Em todos os casos, o certificado de origem deverá ter
eido emitido o mais tardar na data de embarque da mercadoria
amparada pelo memno.

CAPITOU') TM

DO CONTROTP DA AUTFNTTOTDAnR DOS CFRTIFTCADIS

ONZE.- O controle de autenticidade doe certificados de
origem poderá iniciar-se a partir da declaração de parte, denún-cia ou oficio.

DOZE.- Quando a adminiatracão de um pais importador tiver
dúvidas quanto à autenticidade ou veracidade da certificação ou
quanto ao cumprimento doe re quisitos de origem, sem prejuízo da
adoção das medidas que considere o portunas para salvaguardar ointeresee fiscal, a meema poderá, através da re particão oficial
responsável pela emiaeão dos certificados de origem, solicitar no
pais exportador informações adicionais, com a finalidade de
eaclarecer o caso.

TREZE.- Essas informacees poderão incluir todos os antece-
dentes reg istrados na declaração referida no artigo QUINTO prece-,
dente, arquivados na entidade emissora do certificado de origesi
em queetao.

QUATORZE.- A re partido oficial reaponeavel pela emissão de
certificados de origem deverá fornecer as informações solicitadas
em um prazo não superior a dez (10) dias úteis. contados a partir
da data de recebimento do respectivo pedido.

QUINZE.- Essas informaços terão caráter confidencial e serão
utilizadas exclusivamente para esclarecer esses casos.

DEZESSEIS.- Se a infamado solicitada não for fornecida no
prazo estabelecido ou for insatisfatória, ma autoridades do pais
importador poderão solicitar à repartido oficial responsável
pela emiesão doe certificados de origem no pais exportador, a
abertura de uma pesquisa para determinar a autenticidade e o
cumprimento dos requisitos de origem no caso . em questão. Para
isso, o pedido de pesquisa deverá estar devidamente fundamento.

DEZESSETE.- Os resultados da pesquisa deverão ser comunica-
doe às autoridades do pais importador em um prazo 040 superior aquarenta e cinco (45) cilas se guidos, contados a partir da data do
recebimento da solicitação.

DEZOITO.- Esgotada a inetencia da pesquisa e se suas conclu-
sões não forem satisfatórias para as autoridades do pais importa-
dor, os paiaes signatários envolvidos poderão, de comum acordo,dentro de trinta (30) cilas da notificação das conclueõea, manter
consultas bilaterais a nivel das autoridade. competentes.

DEZENOVE.- Caso essas consultas nào forem realizadas ou não
atingirem resultados satisfatórios para ou paísee signatários, os
mesmos levarão todas ao informacõee sobre o caso ao Grupo Mercado
Comum, quem decidirá a esse res peito em um prazo de trinta (30)
dias após recebida a causa.

VINTE.- Transcorrido esse prazo sem que tenha havido decisao
do Grupo Mercado Comum a carga respeito, as autoridades competen-
tes do pais importador poderão adotar as medidas definitivas que
puderem correeponder em matéria fiscal.

paorTorn V
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VINTE E UM.- Uma vez esgotada a instância da pesquisa, edesde que me comprove que os certificados emitidos por umarepartição oficial ou entidade privada não se ajustam às disposi-
ções contidas no Regime de Origem ou que seja verificada a
falsificação ou adulteração do certificado de ori gem, o paiaexportador adotará as canções correepondentea, de acordo com o
estabelecido no presente regime, sem prejuízo das sanceee aplica-
veia em cada paia signatário.

VINTE E DOIS.- As entidades emissora° de certificados deori gem sorno solidariamente responsáveis com o solicitaste arespeito da autenticidade dos dados constantes no certificado de .
origem e na declaração mencionada no artigo QUINTO anterior, noambito da competência que lhes for delegada.

VINTE E TIRE.- Usa responsabilidade não poderá ser imputada
quando a entidade emissora demonstrar ter emitido o certificado
sobre a base de informações falsas fornecidas pelo solicitante.que tiverem escapado do práticas usuais de controle a meu cargo.

VINTE E QUATRO.- Os erros involuntários que a autoridade
competente do pais signatário importador puder considerar como
erros materiais se° eerão pasaiveie de pensões, autorizando-se aanulação e substituição dos respectivos certificados e eximindo-
no, eesse cano, do cumprimento do previsto no artigo DEZ.

VINTE E CINCO.- Quando o resultado da pesquieit mencionada no
artigo DEZESSEIS demonstrar que houve deecumprimento das normas
de origem em função do fornecimento de informacães falsas da
declaração prevista no artigo QUINTO, serão aplicadas ao seguin-
tes sançõee administrativas, sem prejuízo dam saneõee penaiscorrespondentes, segundo a legislado do paia exportador:
a) As produtor final co exportador que houver fornecido infor-

macees falsas que deram como reaultado o deecumprimento das
normas de ornem será suspenso, por parte das autoridadescompetentes de seu pais, o direito de exportar no âmbito do
presente Acordo e de todos seus instrumentos conexos, por um
Prazo de doze (12) meses a partir da ap licacao da sanção:

A) No caso de reineldáncia, o produtor final ou exportador será
definitivamente inabilitado para operar no âmbito do presente
Acordo e de todos acue instrumentos conexos:

c) No caso de entidades habilitadas que tenhaminertineo cantei-
nados de origem nas condiçoes mencionadas anteriormente, será
suspenso pelas autoridades competentes de seu pais durante um
prazo de doze (12) meses, a partir da aplicação da sanção, seu
direito de emitir certificados de origem no âmbito do presente
Acordo e de todos seus instrumentos conexos; e

d) No caso de reincidência, a entidade será inabilitada definiti-
vamente para emitir certificados de origem no ambito do
presente Acordo e de todos seus instrumentos conexos.

VINTE E SEIS.- Quando do resultado da pesquiea se constatar
a adulteração ou falsificação de certificadoo de ori gem em quais-
quer de seus elementos, as autoridades competentes do pais
exportador inabilitarão o produtor final co exportador responsá-
vel de agir no âmbito do presente Acordo e de seus instrumentos
conexos, sem prejuizo das ações penais correspondentes.

VINTE E SETE.- As sanções administrativas anteriormente
deacritas, bem como as outras que as respectivas Administrações
puderem aplicar co virtude de sua le gislação nacional, serão
comunicadas ao Grupo Mercado Comum, no momento de sua imposição,
para sua difusão aos paises signatário., com a finalidade de
impedir que as sancões adotadas sejam vulneradae na sua aplicação
ao comércio exterior no âmbito do presente Acordo e de todos seus
instrumentos conexos.

CERTIFICADO DE ORIGEM
Associação Latino-Americana de Integração

1. Produtor Analouexportadon
(nonm,ondemço,kcaLPaa)

IdcmificaçãodoCerdficado:
(54ricAshimero)
NomcdoEntidadcEmissoradoCcnificado

Endemyx

Local,	 Pal.	 .

2Amporiadon
(NomçenderemlocM,Paa).

3.Podooulusardeenúmrquepmvistw 4.PalsImportadon.

5.Nleiodetransponcprevism 6.FahvaComerdat
Númer.	 Data:

7.MleOrGe.) Ladiges
NALADUSH

9.DenesdnapoLasmucadodas laraellvido
ovalunddadeN

11.ValorrOBem
dUyea.)
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Agindo nos termos do parágrafo 5 do Artigo 10 do Acordo,
Reafirmando que co termos do Acordo no tocante à competência

do Comitê de Têxteis e do órgão de Vigiláncia de Têxteis são mantidos,

Atendo-se ã decisão do Comitê de Têxteis adotada em 9 de
dezembro de 1992;

Convêm no seguinte:
1. O Acordo, incluindo as Conclusões do Comitê de Têxteis,
adotadas em 31 de julho de 1986, modificado pelo Protocolo de 1989 que
emenda o Protocolo de 1986 de Prorrogação do Acordo Relativo ao

"Comércio Internacional de Têxteis, vigorarã por um novo pondo de doze
meses ate 31 de dezembro de 1993.
2. Este Protocolo serã depositado junto ao Dirotor-Geral das
PARTES CONTRATANTES do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e
Comércio. Estará aberto à aceitação, por assinatura ou outro meio, das
Partes do Acordo, de outros Governos que aceitem o Acordo, ou a ele
acedam, nos termos de seu artigo 13, e pela Comunidade Econômica
Européia,
3. Este Protocolo entrará em vigor em 10 de janeiro de 1993 para
os países que o tenham aceito e, para os países que o aceitem em data
posterior, entrará em vigor na data de tal aceitação. Este Protocolo
será aplicado provisoriamente a partir de 10 de janeiro de 1993, tendo
em conta os procedimentos constitucionais co legislativos de
ratificação, pelas Partes que o tenham assinado sob reserva de
preenchimento das exigências constitucionais ou tenham notificado o
depositário de sua intenção de aplico-lo provisoriamente, a partir
daquela data, e pelas demais Partes a partir da data de assinatura ou
notificação de aplicação provisória.

Feito em Genebra, neste nono dia de dezembro de mil
novecentos e noventa e dois, em cópia única em inglês, francês e
espanhol, sendo cada texto igualmente autêntico.

DECRETO DE 14 DE SETEMBRO DE 1993

Autoriza a Banco do Brasil S.A. a
promover aumento de cap ital social.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, co uso das atribuicUes que
/he confere o art. 84, incise IV, da ConstituicSo Federal, e tendo em
vista o dis posto no Decretu-lee th9 1.670, de 22 de fevereiro de 1979,

DECRETA:

Art, 19 Fica o Ronco do Drasll autorizado a promover
aumento do ca p ita/ socia), mediante subscricSo de acRes no corrente
enereicio, no valor de até CR$ 4S-670.257.2111,00 ( quarenta e cinco
billtReb, seiscentos e setenta e oito milhiles, duzentos e cinallienta e
,ete mi1 c duzentos e cliandenta c um cruzeiros reais).

• Art. 22 Este Decreto entra em vigor da data de sua
publicacão.

Brasília. 14 de setembro de 199S: 17211 da Independência
e 1052 da República.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso

DECRETO DE 14 DE SETEMBRO DE 1993

Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor de Operações Ofi-
ciais de Crédito - Recursos sob
Supervisão do Ministério da Fa-
zenda, crédito suplementar no va-
lor de CR$ 118.606.950,00, para
os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confe-
re o art. 84, inciso IV, da Constituição, e da autorização contida co
art. 6 2 , inciso /, alínea "b", da Lei n a 8.652, de 29 de abril de 1993,

DECRETA:

Art. 1 2 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei
n 2 8.652, de 29 de abril de 1993), em favor de Operações Oficiais de
Crédito - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito su-
plementar no valor de CR$ 118.606.950,00 (cento e dezoito milhões,
seiscentos e seis mil e novecentos e cinqüenta cruzeiros reais), para
atender A programação indicada co Anexo I deste Decreto.

Art. 2 % Os recursos necessários ao atendimento do disposto no
artigo anterior decorrerão da utilização do saldo remanescente do con-
trato de operação de crédito firmado em 31 de maio de 1989 entre a Re -
pública Federativa do Brasil e o Panou Internacional de Reconstrução e
Desenvolvimento - OIRO.

Art. 35 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de
eia e 105 2 da República.

setembro	 de 1993; 172 1 da /ndependõn-

ITAMAR FRANCO
... t4/exp Stepanenko 
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loRdeardem 12-Normas (c)

13. Declaração
.1:kelaramos
nadas no presente
eidos no

CERTIFICADO DE ORIGEM

do produtor ou exportador:
que as mercadorias meneio .

formulário foram produ•
C CUrtliorCon com ao

14. Certificado da Entidade Habilitada:
-Certificamos a veracidade da declaração
que antecede de acordo tom a legislação vi-
gente.

condições	 de	 origem	 estabelecidos	 no
Acordo.

Data, Assinatura e Carimba Dato, Assinatura e Carimbo

ai Lm coluna LaGe a reCte em cuee.lodualeam o amuemos mmixamedas no pmeea ectfieGo.
là Eax toneladas.
c) Neta coluna a< Ido:C:Cari • neve.	 Ca exigem me a oà+1 cada eseaderia empdu o tape-dm teradsito. Indo.
doulltatia polo., d.o-et:corda',

":à1:22=tr"=,1'rtIe71tr . da dou, ......

Formato Imenudonal150/A4 (2101297 nvn)

A Secretaria-Geral da AssociaCao será depo~ do presen-
te Protocolo do qual enviará cópias devidamente autenticadaa aoe
Governos elgnatárioe.

EM F£ DO QUE, os respectivos Plenlpotenclárioe eubscrevem o
presente Protocolo na cidade de Montevidéu soe quatro diaa do mês
de maio de mil novecentos e noventa e três, flue 1.017.omae português
e espanhol. eendo ambos os-textos i gualmente válidos.

Pelo Governo da República Argentina:

86S.1. Gomez

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

Hildebrando Tadeu Naecimento Valadares

DECRETO 59 930, DE 14 DE SETEMBRO DE 1993

Promulga o Protocolo que Mantêm em Vigor o
Acordo Relativo ao Comercio Internacional de
Têxteis (Acordo Multifibras).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, co uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição Federal, e

Condiderando que o Brasil é Parte no Acordo Relativo ao
Comércio Internacional de Têxteis (Acordo Multifibras), assinado em
Genebra, em 20 de dezembro de 1973;

Considerando que o Governo brasileiro assinou, em 22 de
dezembro de 1992, o Protocolo que Mantém em Vigor o Acordo Relativo
ao Comércio Internacional de Têxteis, que prorrogou a validade do
Acordo multifibras até 31 de dezembro de 1993,

DECRET A:

Art. 1* O Protocolo que Mantêm em Vigor o Acordo Relativo
ao Comércio /nternacional de Têxteis (Acordo Multifibras), apenso
por cópia ao presente Decreto, deverá ser cumprido e executado tão
inteiramente como nele se contêm.

Art. 2* O referido Protocolo vigora a partir de 1* de
janeiro de 1993.

Art. 3* O presente Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

.	 iBietlige. 14 de setembro de 1993; 172* da Independênciae ias. de 

ITAMAR FRANCO
Celso Leia Nunes Amorim

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA O PROTOCOLO QUE MANT6
EM VIGOR O ACORDO RELATIVO AO COMERCIO iNTERNACIONAL
DE TEXTEIS, ADOTADO EM GENEBRA, EM 09/12/1992. ARE

PROTOCOLO QUE MANTEM EM VIGOR O ACORDO RELATIVO AO
COMERCIO INTERNACIONAL DE TEXTEIS
(Adotado em Genebra em 09/12/92)

As Partes do Acordo Relativo ao Comércio Internacional de
TêXteis-(adiante-demominedo- So .AcordW!..ou	 .

o
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